
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
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DECISÃO

Processo Digital nº: 1021058-77.2016.8.26.0100  

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Tex Barred's Moda Ltda

Requerido: Tex Barred´s Moda Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Leonardo Fernandes dos Santos

Vistos. 

Fls. 14791/14797, 15021/15022, 15024/15025, 15026/15030, 15032/15033: Trata-

se da recuperação judicial de Tex Barred’s Moda Ltda, cujo processamento foi deferido às 

fls. 2447/2450. Conforme petições referenciadas, o Administrador Judicial, o Ministério Público e 

diversos credores relatam o descumprimento do PRJ, defendem a inviabilidade econômica da 

empresa e pugnam, em suma, pela convolação da recuperação judicial em falência.  

Deferido o processamento do pedido e concedida a RJ, a Recuperanda apresentou o 

PRJ, o qual restou aprovado em AGC e homologado por este Juízo (fls. 10697/10700).  

Contudo, o aditivo subsequente foi rejeitado na Assembleia Geral de Credores 

(fls. 14188/14224).  

É o breve relatório. 

Fundamento e decido. 

Fls. 15044/15048: Em que pese o alegado às fls. 14211/14217, o modificativo ao 

PRJ prescindia de votação em AGC, mormente porque o art. 56 da LFR se aplica ao plano 

originalmente apresentado - o qual, rememore-se, já vinha sendo descumprido. Não procedem as 

alegações da devedora, portanto, nesse sentido.   

Tampouco merece prosperar a alegação de voto abusivo da 

credora Smart&Charm (fls. 14434/14448). Nos termos do art. 39, §6º da LFRJ, com redação dada 

pela Lei 14112/20, somente há que se falar em abusividade quando o voto é exercido com o intuito 

de obter ilicitude, o que evidentemente não é o caso dos autos, no qual simplesmente o credor não 
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concordou com o plano, optando pela falência, opção esta legítima dentre as existentes no sistema 

jurídica e albergada pela autonomia das relações privadas entre agentes econômicos. 

E ainda que não o fosse, o descumprimento das obrigações do Plano é patente. 

Conforme relatado pelo Administrador Judicial (fls. 15021/15022), desde a 

homologação do Plano - em 18.05.17 - apenas 7 credores, trabalhistas, foram adimplidos e 

a Recuperanda sequer vem cumprindo com suas obrigações acessórias, impostas pelo art. 51 da 

LFR. 

Há notícia nos autos também do inadimplemento de credores extraconcursais, (fls. 

14592/14594), o que corrobora a grave insolvência e, por conseguinte, a inviabilidade econômica 

da empresa. 

De mais a mais, o aditivo ao Plano não foi aprovado pelos credores, conforme se 

depreende da ata colacionada aos autos (fls. 14188/14224).  

Presente, assim, a hipótese que justifica a convolação da recuperação judicial em 

falência, conforme art. 73, IV, da Lei n. 11.101/05. 

Posto isso, nos termos do art. 73, inc. I da Lei nº 11.101/05, CONVOLO EM 

FALÊNCIA a recuperação judicial da empresa TEX BARRED’S MODA LTDA. 

Portanto: 

1) Mantenho como administrador judicial ALTA ADMINISTRAÇÃO 

JUDICIAL LTDA., com escritório sediado na Alameda Santos, nº 1293, 4º andar - São Paulo/SP. 

CEP 01419-904., devendo ser intimado pessoalmente, para que em 48 (quarenta e oito) horas 

assine o termo de compromisso, pena de substituição (artigos 33 e 34). 

2) Deve o administrador judicial proceder a arrecadação dos bens, documentos e 

livros (artigo 110), bem como a avaliação dos bens, separadamente ou em bloco, no local em que 

se encontrem (artigos 108 e 110), para realização do ativo (artigos 139 e 140), sendo que ficarão 

eles “sob sua guarda e responsabilidade” (artigo 108, parágrafo único), podendo providenciar a 

lacração, para fins do artigo 109. 

3) Fixo o termo legal (artigo 99, II), nos 90 (noventa) dias do pedido de 

recuperação judicial. 
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4) Os sócios da falida devem apresentar, no prazo de cinco dias, a relação nominal 

de credores, descontando o que já foi pago ao tempo da recuperação judicial e incluindo os créditos 

que não estavam submetidos à recuperação (artigo 99, III), se for o caso indicando a possibilidade 

de aproveitar o edital do artigo 7, § 2º, da Lei n. 11.101/05, para tal, desde que não existam 

pagamentos durante a recuperação judicial. 

5) Devem os sócios da falida cumprir o disposto no artigo 104 da LRF, devendo 

comparecer em cartório no prazo de 10 dias para assinar termos de comparecimento e prestar 

esclarecimentos, que deverão ser apresentados na ocasião por escrito. Posteriormente, havendo 

necessidade, será designada audiência para esclarecimentos pessoais dos falidos. 

6) Fica advertido, ainda, que para salvaguardar os interesses das partes envolvidas 

e verificado indício de crime previsto na Lei n. 11.101/2005, poderá ter a prisão preventiva 

decretada (art. 99, VII). 

7) Determino, nos termos do art. 99, V, a suspensão de todas as ações ou execuções 

contra a falida (empresa), ressalvadas as hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º do art. 6º da mesma Lei, 

ficando suspensa, também, a prescrição. 

8) Proíbo a prática de qualquer ato de disposição ou oneração de bens da falida, 

sem autorização judicial e do Comitê de Credores (se houver), ressalvados os bens cuja venda faça 

parte das atividades normais do devedor “se autorizada a continuação provisória das atividades” 

(art. 99, VI). 

9) Além de comunicações on-line para o Banco Central a ser providenciado pela 

serventia, servirá cópia desta sentença, assinada digitalmente, de OFÍCIO aos órgãos elencados 

abaixo, bem como de CARTA DE CIENTIFICAÇÃO às Fazendas, devendo tais órgãos 

encaminhar as respectivas respostas, se o caso, para o endereço do administrador judicial 

nomeado. 

O administrador judicial deverá encaminhar cópia desta decisão aos órgãos 

competentes, devendo comprovar o protocolo nestes autos digitais, em 10 dias. 

BANCO CENTRAL DO BRASIL: Avenida Paulista, nº 1.804, Bairro Bela Vista, 

CEP 01310-200, São Paulo, SP. Deverá repassar determinação deste Juízo para todas as 

instituições financeiras, a fim de que sejam bloqueadas e encerradas as contas correntes e demais 

aplicações financeiras da falida, nos termos do art. 121 da Lei 11.101/2005. As instituições 
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financeiras somente devem responder ao presente ofício em caso de respostas positivas. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO: Rua Barra Funda, 930 3º 

andar Barra Funda - CEP: 01152-000 São Paulo/SP: Encaminhar a relação de livros da falida 

levada a registro nesse órgão, e informes completos sobre as alterações contratuais havidas em 

nome da mesma. Deverá, ainda, contar a expressão “falido” nos registros desse órgão e a 

inabilitação para atividade empresarial; 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - Rua Mergenthaler, 

500, Vila Leopoldina Gerência GECAR, CEP: 05311-030 São Paulo/SP: 

Encaminhar as correspondências em nome da falida para o endereço do 

administrador judicial nomeado; 

CENTRO DE INFORMAÇÕES FISCAIS -DI Diretoria de informações - Av. 

Rangel Pestana, 300, CEP: 01017-000 São Paulo/SP: Deverá encaminhar a DECA referente à 

falida, para o endereço do administrador judicial nomeado; 

SETOR DE EXECUÇÕES FISCAIS DA FAZENDA PÚBLICA - Ofício das 

Execuções Fiscais Estaduais - Rua Vergueiro, 857, CEP: 01013-001 São Paulo/SP: informar sobre 

a existência de bens e direitos em nome da falida; 

BOLSA DE VALORES DO ESTADO DE SÃO PAULO - Rua XV de Novembro 

nº 275, 7º andar, CEP: 01013-001 São Paulo/SP: Informar a existência nos seus arquivos, sobre 

bens e direitos em nome da falida; 

Banco Bradesco S/A. - Cidade de Deus, s/nº Vila Iara - CEP: 06023-010 

Osasco/SP: Informar acerca da posição de ações do sistema TELEBRÁS (Telesp e cindidas) em 

nome da falida e, se houver dividendos, sejam estes depositados em nome da massa falida, no 

Banco do Brasil S/A., Agência 5905-6 S. Público São Paulo, à ordem deste Juízo; 

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIÁRIAS - Rua Pedro Américo, 32, 

CEP: 01045-000 São Paulo/SP: Informar sobre e a existência de bens e direitos em nome da 

falida; 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DE TÍTULOS PARA PROTESTO - Rua XV de 

Novembro, 175 Centro - CEP: 01013-001 São Paulo/SP: Remeter as certidões de protestos 

lavrados em nome da falida, para o endereço do administrador judicial nomeado, independente do 
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pagamento de eventuais custas; 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL – UNIÃO FEDERAL - Alameda 

Santos, 647 - 01419-001 – São Paulo/SP: Informar sobre a existência de ações judiciais 

envolvendo a falida; 

PROCURADORIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO - Av. Rangel 

Pestana, 300, 15º andar – Sé - 01017-000 – São Paulo – SP: Informar sobre a existência de ações 

judiciais envolvendo a falida; 

SECRETARIA DA FAZENDA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - 

PROCURADORIA FISCAL: Rua Maria Paula, 136, Centro 01319-000 – São Paulo-SP: Informar 

sobre a existência de ações judiciais envolvendo a falida. 

10) Expeça-se edital, nos termos do art. 99, parágrafo único, da Lei 11.101/2005, 

assim que apresentada a relação de credores, nos termos do item 4. 

11) Expeçam-se, com urgência, mandado de arrecadação, avaliação e lacração, a 

ser cumprido no último endereço informado nos autos. 

12)Intimem-se, inclusive o Ministério Público. 

Intime-se.

São Paulo, 22 de novembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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